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PRocEsso LtctrATóRto N" oí3/2022

CONTRATO N.' 30312022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MuNIciPIo DE cHÁ GRANDÉ É A EMPRESA ELLo3
PROMOçOES E EVENÍOS EIRELI ME, PÁRÁ OS FrrVS QUE SE
EsPECIFICA.

Aos 29 (vinte e nove) daas do mês de setembro de 2022, de urn lado o MUNICÍP|O DE CHÃ GRANDE com sede e
foro em Pernambuco, localizada à Avenida São José, no 101, CentÍo, Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF
sob o n" 1 í.049.806/0001-90, neste ato represenlado pelo Secretário de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude, Sr. Joêl Gomes da Silva, brasileira, divorciado, Professor e Farmacêutico, nomeado por meio do
Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portâdor da Carteira de ldêntidade n'5.322.402 SSP/PE, CPF n"
027.OO9.2U-12, EM CONJUNTO com o Secretário de Governo, Sr. Sérgio Fernandes de Carvalho, brasileira,
divorciado, comerciante, nomeado por meio do Decreto I'i" 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira
de ldentidade n" 3.581.163 SSP/PE, CPF no 649.468.864-00; neste alo denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa Ello3 Promoções e Eventos EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o n'
26.994.8031000í {0, estabelecida à Rua Paulino Joaquim de Oliveira, No 206 - lndependência - L.Joa de
Itaenga/PE - CEP: 55.840-000, neste ato Íepresentada por sua representante legal, SÍa. Re.iane Cíistina Jacinto
de Brito de Souzâ. porladora da Carteira Nacional de Habilitaçáo No 02258400615, expedida pelo Departamento
Estadual de Trânsito de Pêrnâmbuco, CPF/MF No 743.391 254-15, doravante denominada CONTRATADA,
pactuam o presente Contrato, cujâ celebraçáo é decoÍrente Procêsso Licitetório no 01312022 - Pregâo
Eletrônico no 009/2022 - Ata de Registro de Preços n" 042,/2022 - doravante denominado PROCESSO e que se
regerá pela Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993, e modiÍicações subsequentes; pelos termos da proposta
vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito
público, aplicando-se-lhes supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiÇÕes de direito
privado; atendidas âs cláusulas. e condições que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO - Contrala€o de Empresa especializada para o fomecimento/locação
de lnfraestrutura para alendeÍ os eventos Municipars e demais Orgãos Paíicipantes. conforme especificâçóes e
quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de transcÍiÉo.

Parágrafo Primeiro - O presenle Contrato não poderá ser objeto de cessão ou trânsferência, no todo ou em parte.

cLÁusuLA SEGUNOA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desênvolvimento das
atividades normais da Secretaria de Administraçáo do Municipio de Chã Grande, para serem utilizados nos dias 01
e 02 de outubro, nas Escola MunicipalXV de março durante o 'lo turno das Eleiúes 2022.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRÂZO - Este Contrato vigerá até 3'í de dezembro de 2022, os quais serão
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos lermos da legislação pertinente.

cúusuLA QUARTA - DO VALOR E CONOIÇÓES DE PAGAMENTO - Atribui-se a esse Contrato o vâtoÍ de R b
6.620,00 (Seis mil, seiscentos e vinte reais) referente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para
a totalidade do periodo mencionâdo na Cláusula Tercêira, conforme detalhamenlo a seguir:

ITEM - EXCLUSIVO PARÂ MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ertigo 48, lll da Lêi
123/2006

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos seráo efetuados mediante crédito em conta coÍrente da conlÍatada, poÍ
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias conseculivos, a contar do recebimento deínitivo, quando mantidas as
mesmas condições inicaais de habililaÉo e caso não hajâ fato impeditivo pârâ o qual tenha concorrido à
contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagãrnentos serão realizados integralmente, em correspondência com os serviços
efetivamente prestados no mês anterior ao do pagamento.

Valon i (Ri)
ITEM

Totâl
DEScRTçÂo

08
Grupo Gerador com potência minima de 260 KVA,
frequência 60 Hz, lensáo 2201127V. (abastecido) \agano UND 02 3.310,00

Pará9rafo Tercêiro - A nota fiscâl devidamente atestada deverá ser no setor contábil, na sede de
cada Órgão/Entidade demandante conforme o caso (VER OR DE FORNE It\ilENTO/ RVrÇo)Ê
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Perágrafo Quarto - Por ocasiáo do pagamento a contratada deverá apresentar:

Parágrafo Sexto - Nâo haverá, sob hipótese âlguma, pâgamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pajamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualqueÍ
obrigaçáo. Esse fato náo será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitâvo - A nota Íiscâl que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que
desacànselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correÇao e nesse caso o prazo previsto no
parágraÍo primeiro será interrompido. A contagem do prazo previsto para pâgamento será iniciada a pârtir da
respectiva regularizaçáo

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputávêis à contratada não geraráo diÍeito a qualquer
atualizaçáo.

Parágrafo Décimo - A adjudicatária náo poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ^,IF diverso do relistrado
no Contrato.

Parágrefo Décimo Primeiro - Oeverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gaslos do frete,
embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fscais, comercjais ou de
qualquer outra nalureza resultantes da execuçáo do contrato.

CúUSULA QUINTA - DA ATUALIzÂcÃo MoNETÁR|A - ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para
tanto, â contralada náo tenhâ concorrido dê alguma formai haverá incadência de atuâlização monetáriâ sobre o
valor devido, pela variaçâo acumulada do IPCA,/IBGE ocorrida entre a data fmal prevista para o pagamento e a
data de sua efetiva realização.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilibrio econômico-íinanceiro anicial do Contrato, medianle a
superveniência de fato imprevisivel nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93
mediânte provocaçáo da contratada, cuja pretensão deverá estar suÍicientemente comprovada através de
documento(s).

cúu§uu SÉTIMA - oA ExEcUÇÃo Do oBJETo Do coNTRATo - os Serviços deverão ser prestados na
forma eslabelecida no Anexo l(Termo dê Referência) do Edital, nas quantidades, qualidades e padrões cotados, e
deverão ser fornecidos de acordo com o estipulado no Edital, observâdo o pÍazo de montagem e desmontagem
dos Equipamentos locados.

Pârágrafo Primeiro: Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente no prazo dê 05 (cinco) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e Íiscalizãção do contrato, para eÍeito de posterior verificação dê sua
conformidade com as especificâçóes constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo Segundo: Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em paíe, quando em desâcordo com as
especiíicaçóes constantes neste Termo de Reterência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02
(dois) dias, a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Tercêiro: Os benvserviços sêráo recebidos deflnitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do malerial e consequente âcêitaÉo
medianle termo circunstanciado.

Parágrafo Quarto: Na hipótese de a vêriÍicação a que se o subitem anterior não seÍ pÍocedida dentro do
prazo frxado, reputar-se-á como realizada, consu
ptazo.

mento ivo no dia do esgotamento do

a) CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidáo Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais. Dívida Ativa da União e INSS,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brâsil;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pêla Justiçâ do Trâbâlho,
comprovando â inexistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalhoi
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estâdual e Municipal do domicílio ou sede dacontÍatada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Conlratada da nota fiscal
devidamente preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do
objêto.
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Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto náo exclui a Íesponsâbilidâde da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execuÉo do contrato

Pârágrafo Sexto - Será designâdo o servidor José Max Lins, matricula 000493, Diretor de Turismo, como
GESTOR OO CONTRATO e o servidor Augusto Victor Silva Campos, Matricula 374963, SecÍetário [Iunicipal de
Planejamento, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e ÍiscalizaÉo da prestaÉo de
serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuÉo e determinaÉo, tudo o que
for necessário à regularizâçáo de fâlhas ou defeitos observados na execução do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA _ DA SUBCONTRATAÇÃO - A Subcontrataçáo depende de autorizaçáo prévia da
Contralante, a quem incumbe avaliar se a subcontrataÉo cumpre os Íequisitos de qualiÍicaÇão técnica, além da
Íegularidade fiscâl e trabalhista necessáÍios â execuçáo do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, nâ execuçáo do conlralo, sem prejuizo das responsabilidades contÍatuais e
legais, poderá submntratar parte do objeto destê termo de referênciâ, até o limite máximo de 30%, com prévia
autorização do Município de Chã Grânde.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataÉo, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pelâ peíeita execuçáo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenaÉo das atividades da
subcontrataçáo. bem como responder perânle a Contratanle pelo rigoroso cumprimento das obrigações
conlratuais correspondentes ao objeto da subcontrataÉo.

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRrcAcôES DA CONTRATADA _ E responsabilidade da CONTRATADA a
execuçáo objeto contratual em estreila observância da legislaçáo vigente para contralâçóês públicás, as
especificaçôes técnicâs mntidas no edital e seus anexos, bem como em suas propostas, âssumindo integralmenle
as seguintes obrigaÇões:

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçóes, conforme especifcaçóes, prazo e local constantes
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respecliva nota fiscal, na qual conslarão as
indicaÇões Íeferentes a: descriçáo de ceda item, modelo, procedência e prezo de êntrega/montagem;
b) No caso da necessidade de auxilio na execução dos trabalhos, Íica em Íesponsabilidade da contratada,
a admissão do auxiliar, a cobeÍtura de suas despesas, o Íornecimenlo de todo o mateÍial de proteÉo
individual - EPl, necessário para execução do trabalho zelando assim pela integridade do mesmo e a
garantia da qualidade do trabalho realizado;
c) Seguir toda a legislação vigente, em especial a CLT, no que diz respeito à segurança e higiene do
trabalho;
d) Toda a eslrutura deverá seí disponibilizada e montada/instalada no local definido pela Secretariâ
solicitânte, no Municipio de Chá Grande/PE, sendo que a montagem deve ser de acordo com o indicado
no objeto, seguindo o prazo de antecedência de cada item para a data do evento, pâra Ílns de vistoria e
fiscalização, bem como, ensaios e demais atos necessáÍios à execução do evento, devendo apresentar a
documentaÉo especifica exigida ilem a item a exemplo da ART, Lâudo Técnico ê outros que o objeto
assim o exigir sêguindo o prazo de antecedência definido,
ê) Toda a estrutura deverá ser desmonlada imediatamente após o enêerÍamento do evento. correndo as
despesas referentês à montagem e desmontagem por conta da Contratada, bem como o frete, carga,
descarga, guaÍda e segurança dos equipamentos e/ou eslrulura antes e apôs encerramento do evento;
f) Os equipamentos/estÍutura e serviÇos fomecidos/prestados deveráo estar gaÍantidos contra quaisqueÍ
defeitos inclusive de montagem e desmontagem, correndo à conta da Contratada todas as
responsabilidades e despesas sobre o fornecimento, insialaÉo, frete, monlagem, desmontagem, carga e
descarga, enfim quaisquer outros ônus que porventura possam surgir na execuÉo do contrato;
g) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do ob.ieto, de acordo com os ârtigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do ConsumidoÍ (Lei No 8.078, de 1990);
h) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado nesle Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;
i) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entÍega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do pÍazo previsto, com a devida comprovaÉo;
j) Manter, durante toda a execuÉo do contrato, em compalibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçôes de habilitação ê qualiÍicação exigidas na licitaçáo;
k) lndicar preposto para representa-lâ duranle a exêcução do contrato;
l) Náo transferir â teÍceiros, por gualquer Íorma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualqueÍ das prestaçÕes a que está obrigada, exc€to nas condições autorizadas no T.rmo de
Referênciâ ou na minuta de contrato;
m) Não permitir a utilização de qualquer trabâlho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
âprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em lrabalho noturno, perigoso ou insâlubre:
n) Responsabilizar-se pelas despesas com t traba tas, ciários, íiscâis,

,,
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a) recebêr o matêrial/serviço no local, data e horárioi
b) veriÍicâr minuciosamente, no prazo rixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos provisoriamentê
com as especiÍicações conslantes do Edital e da proposta, para Íins de aceilaÉo e recebimento deÍinitivo:
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou irregularidades veriÍic€das no objeto
fornecido, para que se.ia substituido, reparado ou corrigidoi
d) acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da Contralada, atÍavés de Comissão/servidor
especiãlmentê designado;
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao foÍnecimento do objeto, no prazo e Íorma
estabelecidos no Edital e seus anexos.

cúusuLA DÉclMA PR|MEIRA - DAS PENALIDADES - Com fundamento no Aí. 7" da Lei Federât n.o
1O.52O|2OO2, ficará impedido de licitar e contrataÍ com a Administração Públic€ Municipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (lrinta por cento), do valor estimado para ARP e demais
c,ominaÇões legais, nos seguintes casos:

a) ApÍesentâr documentaÉo Íalsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execuçáo do contrato;
d) Náo assinar a Ata de Registro de Preços e ContÍato no prâzo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo:
0 Nâo mantiver a píopostai
g) Deixar de entregar documentaÉo exigida no certamel
h) Cometer fraude fiscali
i) Fizer declaração falsa.

Parágrefo Primeiro - Para condutas descritas nas alineas "a", "d", "e",'f','g'i 'h" e "i", será aplicada multa de no
máximo 30% (trinla por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O relaÍdamento da execuçâo previslo na alínea "b", estará configurado quando a
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem câusâ justificâda, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data
constante na oÍdem de fornecimento:

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplic€da em razão de falha na execuÉo do contrato, de
que trata â âlinea "c', o valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subitem 'c" estârá conÍigurada quando a
Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item ParágraÍo Seío desta
cláusúa, respeitada a graduação de infraÇões conÍorme a tabela 'l â sêguir, e alcançar o total de 20 (vinle) pontos,
cumulativamente.

TABELA 1

Grau da lnfraaão Pontos de lnfrecáo
1 2
2 3

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, preslação de garantia e quaisquer oulras que
incidam ou venham a incidir na execuçâo do contrato;
o) Arcar com as despesas de frete, carga e descâÍga anclusive entregas em finais de semana e fêriado e
fora do hoÍário comercial:
p) Atender ao châmado do Contratante para assinatura do Contrato ou Ata dê Registro de Preços no praz o
máximo de 02 (dois) diâs úteis â contar da convocâção por escrito;

. q) Coordenar, supervisionar e executar, sob sua exclusiva responsabilidade, os serviços contratados, bem
como, expressamente reconhecer e declarar que assume as obrigações decorrentes do contÍato;
r) É de responsabilidade da Contratadã a emissáo do Laudo Técnico e ART de montagem INCLUINDO
ToDAs As DEspESAs ATrNErures À eurssÃo DE REFERTDos DocuMENTos;
s) Emitir ART e o Leudo Técnico, que deveráo ser apresentados ao Íiscal do contrato até o quinto dia útil
que anleceder o evento.

cLÁusuLA oÉctul - DAs oBRtGAcÕEs Do CoNTRATANTE - Sáo obrigaçôes do Municipio de chá
Grande/PE:

b) Deixar de reãlizar, sem causa justrficada, as obrigações deÍinidas no contrato por 03 (três) dias seguidos
ou por 10 (dez) dias intercalados.
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3 4
4 5
5
6

8
10

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto nô PâÍágrafo QuaÍto estará conÍigurado quando a Contratada
executar atos tais como os descritos nos artigos 92. parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no

8.666í993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a AdministraÉo aplicará multas conforme a
graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

Grau Correapondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação

0,4% sobre o valor da oÍdem de fornecimento a que se refere o descumprimento dâ obrlgação
3 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇâo
4 1,6% sobre o valor dã ordem de Íornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇão
5 3.27o sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigaÇão

4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigação6

TABELA 3

Parágrafo Sétimo - A sançáo de multa poderá ser aplicada à Contralada juntamente com a de impedimento de
licitar e contratar estabelecida no Cápú, desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As inÍrações serão consideÍadas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a conlar
da aplicaçáo da penalidade, a Contralada cometeÍ a mesma infração, cabendo a aplicaÉo êm dobro das multas
correspondentes, sem prejuÍzo dâ rescisão conlratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Proc€sso Administrativo de Aplicação de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposlo

Item DescriÇâo Grau lncidência
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisóÍio como por caráter
permanente, ou deixar de providênciar recomposiÇão complementar.

2 PoÍ Ocorrência

2
Fornecer infoÍmaçáo péríida de foÍnecimento ou substituir material
licitado por outro de qualidade inferior.

2 Por Ocorrência

3
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso Íorluito,
os fornecimenlos contralados.

6
Por dia e por tarefa
desiqnada

4
Utilizar as dependências da Contratânte para fins diversos do objeto do
contrato.

5 Por Ocorrência

Recusar a execução de fornecimento deteíminado pela FiscalizaÉo,
sem motivo iusliíicado.

5 Por Ocorrência

6
PermitiÍ situaçáo que crie a possibilidade de causaÍ ou que cause dano
fisico, lesão corporal ou consequências letais.

6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratântê quaisquer êquipamêntos ou
materiais de consumo previstos em contrato, sêm autorizaçáo prévia.

Por ilem e por
ocorrência

I Manter a documentação de habalitação atualizada 1
e porPor item

ocorrência

I Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
Fiscalização.

1 Por Ocorrência

'10 Cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso de seus
funcionários.

1 Por Ocorrênci'l

11
Cumprir determinação Íormal
FiscalizaÇáo.

instrução complementaÍ daou
Por Ocorrência

12
Cumprir quaisqueÍ dos itens do contrato e seus anexos não prêvistos
nestâ tabelâ de multas, após rêincidênciâ formalmente notiticada pela
unidade Íiscalizadora.

3
Por item e por
ocorÍência

13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos ê
prazos eslipulados.

1 Por dia

n' 44.94812017
no Decreto Estâduâl no 42.'191/2015 e no Decreto Esladual

2

1

5

1

2

)-
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Pârágrefo Décimo - A crilério da autoridade competenle, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a
ser efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Píimeiro - Após esgotados os meios de execuÉo direta da sançáo de multã indicados no
Pârágrafo Décimo acima, o contÍatado será notiíicado pâra recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, contados do recebimento da comunicaÉo oíicial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Pârágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobrança judicial

Parágrafo Décimo Íerceiro - A Administração poderá, em situações excepcionais devidamenle motavadas,
efetuar a relenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimenlo administralivo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inêxecução total ou parcial do presente Contralo ensejará
a sua rescisão, com as consequências contraluais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo PrimeiÍo - lnedimDlêmento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir
administÍativamente, o presente Contrato nas hipóleses previstas no aítigo 78 I â Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contratada direito a qualquer indenizaçáo, sem prejuízo das penalidades pertinentes em processo
administrativo regular.

Parágrefo Sêgundo - O presente Contrato poderá sêr rescindido consensualmente, mediante a ocorrência dâ
hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato podeÍá ser rescindido amigâvelmente, por acordo entre as pârtes,
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a AdministraÉo. Arligo 79, rl da Lei
8.ô66/93.

Parágrefo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos dã legislação processual
vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do ârtigo 78 da Lei
8.666/93, sem que haja culpâ da contratada será esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que
houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 2" da Lei8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão adminislrativa ou amigável sêrá precedida de autorizâção escrita ê fundâmentada.
Artigo 79 parágrafo 1" da Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉclMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da
contratada o pagamento de tributôs, tarifas e despesas decorÍentes da execução do objelo deste Contrato.

Parágrefo Unico: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários,
Íiscais.e comerciais, decorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da Lei8.666/93.

CúUSULA DÉclMA QUARTA - oos RECURSoS oRcAMENTÁRloS - As despesas decorrentes deste
contratocorreráoporcontadosrec@o0_SecretariadeAdministraçáo-
Unidade: 4001 - Secretaria de AdminisúaÉo - Alividade: U.122.4O22.104 - ManutenÉo da Secretaria de
Administração - Elemento de Despesa: (517) - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE clvlL - A contratada responderá por perdas e danos
que vier a sofrer o contratante, ou terceiros, em razão de ação ou omissáo, dolosa ou culposa, da contratad? ou de
seus prepostos, independentemente dê outras cominâções contratuais ou legâis a que estiver sujeita; não
excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a ÍlscalizaÉo ou o acompânhamenlo pelo contratante. Artigo 70 da
Lei 8.666/93.

cúuSut-l DÉclMA sExTA - oos AcRÉsclMOS E SUPRESSOES - A quantidade inicialmente contratada
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no
8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇOES - As alteraÉes. porventura nêcessárias, ao bom, e íet
cumpÍimento do objelo deste Contrato sêráo etetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo
Adilivo.

cúusuLA oÉctMA otrAvA - Do FoRo - o Foro do
excluído qualquer outro.

Contrâto será o da comarca de GÍavatá/PE,
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E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contrato em quatro vias de igual leor, e para um só efeito
legal, na presença das teslemunhas que também assinam.

nto de Brito de Souza
ELLO3 PROMOÇ OES E EVENTOS EIRELI ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

[!n í.,-\r\.

F N" 649.468.
de

SecreÉrio de Governo

NOME:
c"F,:/r25€2,72í-V I

o
.009.264-12

Ordenâdor de Despesa
Secretário de Educação, Esportes, Cu

e Juvêntude
Iture, Turismo

.?,il,.*- &. J- c

No

.).
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